
Prefeitura Municipal de (oronél Viv.ida
ESTADO DO PARANÁ

Estado Paranã

<9licio n . Lei NO 205/6lt

StJMUIJll I;ÔQ terrenos par o aovern6, do

Estado com as construções a1 existentes

A C ARA I.fLIlICIPA[, Dá ckL VIVIDA, Estado,do
paraná, d ereta, e eu, Hh~TO FLECK, Praf~lto Municipal, sanciono a secutn.'
te Le!.

Art. lQ) Fica o Poder Executivo autorizado
a doar ao Govel"no do "tado do paran!, a àrea de 1.400 metros quadr •..•

~ 6dOS, na quadr NQ6 onde ser construido o orum e 8S casas resldenciais
#para os Sra. Juiz e Pro otor Público.

§ Unico.A transferencla do terreno e casas
dar-se-ão depois do compromisso formal do Presidente do Tribunal de
Justlç , êe instalar a comarca neste Municip10.

Art. 2Q) Fica isento de todas as taxas e tri-
a doação referente no arti~o 1Q, como institui o arhlgo 2Q item I da Lei
130/61.

Art. 3Q) Esta Le! entrar' em vigor a partir
da data de sua publicação, revog d s as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Minicipàl de Coronél
VivIda. 20 de A«OSto de 1964.

BETTO FLECK
PREFEITO


